
JORNAL DO

IMPRESSODistribuição gratuita – Ribeirão Preto e base territorial www.comerciariorp.org

Filiado àANO 30 · Nº 552 · MAIO 2024
NOTA DA REDAÇÃO: O fechamento desta edição se deu no dia 15/04/2024.

Palavra da
Presidente

SIGA-NOS /sincomerciariosrp /sincomerciariosrp /Sincomerciario2 16 3995-6868/clubedoscomerciariosrp

O recálculo das aposentadorias, po-
pularmente conhecida como “Revisão 
da vida toda”, levou milhares de traba-
lhadores a acionarem a Jus� ça Federal, 
pleiteando a correção de suas aposen-
tadorias, para incluir no bene� cio o 
direito de aplicar o índice infl acionário 
nas contribuições anteriores a 1994.

Todavia, o Supremo Tribunal Fede-
ral, que já havia sinalizado concordar 
com a proposta da correção das apo-
sentadorias, tomou nova decisão no 
Pleno, contrária aos trabalhadores, 
mudando seu entendimento e, por-
tanto, negou a procedência de todas 
ações, as quais foram arquivadas.

Como tratava-se de uma decisão 
do Pleno, foram acionadas milhares de 
ações e os trabalhadores estavam tran-
quilos na expecta� va de melhores ven-
cimentos. Tal decisão afetou a seguran-
ça jurídica, que é uma forte expressão 
do Direito.

A pretensão do recálculo das apo-
sentadorias era um tema sensível que 
já estava decidido e, assim, afetou mi-
lhares de benefi ciários em estado de 
vulnerabilidade, os quais deveriam ser 
tratados com uma visão mais humani-
tária. 

Claramente a mudança do entendi-
mento do STF aconteceu em razão do 
alerta da difi culdade de cumprir fi nan-
ceiramente todo passivo, e assim deci-
diram sob a ó� ca econômica e não do 
direito jurídico, pois 
na procedência o go-
verno teria uma des-
pesa de 480 bilhões 
de reais, desestabi-
lizando fi nanceira-
mente a Previdência 
Social.

REVISÃO PREVIDENCIÁRIA  
NOVA DECISÃO

PRESIDENTE DO SINCOMERCIÁRIOS ASSUME 
CONSELHO DA MULHER DA FECOMERCIÁRIOS

Foi realizada no dia 22 de março, no Centro de Convenções 
de Avaré, a cerimônia de posse da nova diretoria da Fecomer-
ciários, com mandato de cinco anos. A presidente do Sincomer-
ciários de Ribeirão Preto, Regina Pesso� , assumiu o cargo no 
Conselho da Mulher.
Compete ao Conselho da Mulher

Atuar efe� vamente nas cláusulas que promovam e protejam 
a mulher comerciária nos Acordos ou Convenções Cole� vas de 
Trabalho; promover a execução de polí� cas da mulher comer-
ciária promovendo o desenvolvimento de a� vidades contra a 
opressão e discriminação; atuar na regulamentação do trabalho 
da mulher comerciária e dar plena divulgação às questões que visem a melhoria das 
condições de trabalho da mulher.

“Fiquei muito feliz em ser indicada para o Conselho da Mulher, é uma grande 
responsabilidade e também uma forma de contribuir com a experiência que adquiri 
quando exerci por 8 anos o cargo de Secretária da Secretaria da Mulher da UGT. Há 
muito a realizar pelas comerciárias paulistas”, destacou a presidente Regina.
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Após a reforma da Previdência, em 
2019, houve alteração nos requisitos para 
obter a aposentadoria, estabelecendo re-
gras de transição para aqueles que já es-
tavam próximos da aposentadoria quan-
do a reforma foi promulgada.

A regra de transição da idade mínima 
progressiva estabelece uma idade mí-
nima para a an� ga modalidade de apo-
sentadoria por tempo de contribuição, 
os novos requisitos para 2024 incluem o 
cumprimento cumula� vo:

- Ser fi liado à Previdência antes da re-
forma em 2019;

- 30 anos de tempo de contribuição
para mulheres e 35 anos de tempo de 
contribuição para homens;

- 58 anos e seis meses de idade para
as mulheres e 63 anos e seis meses para 
os homens. 

É importante dis� nguir essa regra da 
Regra dos Pontos, pois aqui a idade mí-
nima é um requisito essencial para a ob-
tenção do bene� cio, já na regra de pontos 
em 2024 há a soma da idade com o tem-
po de contribuição restando necessário, 
cumula� vamente:

- Ser fi liado à Previdência antes da re-
forma em 2019;

- 30 anos de tempo de contribuição
para mulheres e 35 anos de tempo de 
contribuição para homens;

- 91 pontos para mulheres e 101 pon-
tos para homens.

O requisito de pontos será acrescido 
de 1 ponto a cada ano, até a� ngir 100 
pontos para mulheres e 105 pontos para 
homens, parando de acrescer apenas em 
2035.

Na Reforma da Previdência estabele-
ceu-se ainda uma regra de transição usan-
do o “pedágio”, suavizando o impacto da 
mudança nas regras de aposentadoria 
para aqueles que estavam mais próximos 
de se aposentar, permi� ndo-lhes ainda se 
benefi ciar das regras an� gas, desde que 

cumpram uma condição adicional de con-
tribuição:

1 - regra transição pedágio 50%: des-
� na-se aos segurados que estavam na 
iminência (menos de 2 anos) de se apo-
sentarem por tempo de contribuição pe-
las regras anteriores à reforma. Esta é a 
única hipótese de incidência do fator pre-
videnciário nos bene� cios de transição 
trazidos pela reforma. Nela o segurado 
deve cumprir: 

- Filiados na data da reforma e requer
o cumprimento cumula� vo dos seguintes
critérios:

- 30 anos de tempo de contribuição
(mulher) e 35 anos de tempo de contri-
buição (homem);

- Pedágio de tempo de contribuição
adicional de 50% sobre o que faltava para 
completar o requisito “a” na data de en-
trada em vigor da reforma.

2 - Regra de transição do pedágio de 
100% des� na-se aos segurados que pos-
suem uma idade mais avançada podendo 
optar por esperar mais tempo conquis-
tando bene� cio sem fator previdenciário, 
bastando cumprir cumula� vamente:

- Filiados na data da reforma e requer
o cumprimento cumula� vo dos seguintes
critérios:

- 57 anos de idade para mulheres e 60
anos de idade para homens;

- 30 anos de tempo de contribuição
para mulheres e 35 anos de tempo de 
contribuição para homens;

- Pedágio de tempo de contribuição
adicional de 100% sobre o tempo que 
faltava para completar os requisitos men-
cionados na data de entrada em vigor da 
reforma.

Para obter mais informações sobre 
Previdência e aposentadoria, procure o 
Depto Jurídico do Sincomerciários – Fone 
ou whatsApp (16) 3995 6868

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA EM 2024

OAB/SP 232.180
Daniela K G Braga
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